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1 CTO 151008.001.0002 - COPO DESCARTAVEL PARA CAFE  CENTO COM 75 GRAMAS
COPO DESCARTÁVEL (POLIESTIRENO), TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 50 
ML, EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 7 
CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 3,0 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 8 CM DE ALTURA. OS 
COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO 
EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT.

19/01457

2 PCT 120008.008.0002 - LUVA PLÁSTICA DESCARTAVEL
LUVA PLÁSTICA, PRODUZIDA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ATÓXICO, INODORO E 
TRANSPARENTE, ISENTA DE FUROS, RASGOS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS, 
DESTINADA A MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. EMBALAGEM EM PACOTE COM 100 UNIDADES 
DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O LOCAL DE USO, 
CONSTANDO NA EMBALAGEM O CONTEÚDO QUALITATIVO, MARCA E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO.

RCMS

3 PCT 96008.006.0010 - PRATO DESCARTÁVEL  EM POLIESTIRENO EXPANDIDO COM 15 CM
PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 15 CM, EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO COM 25 UNIDADES DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

4 PCT 405008.006.0008 - PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO EXPANDIDO COM 23 CM
PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 23 CM, EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO COM 25 UNIDADES DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

5 PCT 117008.006.0009 - PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO EXPANDIDO COM 26 CM
PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 26 CM, EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO COM 25 UNIDADES DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

6 KG 173008.004.0001 - RESINITE PVC - RESINITE PELICULA PVC ESTICAVEL
AUTO ADESIVA, ESTICAVEL, ATÓXICA, INODORA, UTILIZADA PARA EMBALAR ALIMENTOS, 

RCMS

SEMAT/DSO
MARCIA FERREIRA DE LIMA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 21/05/2019 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
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- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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ALTO GRAU DE  ADERÊNCIA, TRANSPARENTE,  BOBINA PLÁSTICA MEDINDO NO MÍNIMO 60 
CM DE LARGURA,15 MICRA DE ESPESSURA,CONTENDO 745 METROS E PESANDO NO MINIMO 
 9 KG. RESOLUÇÃO 17/2008 ANVISA. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE.

7 KG 400008.004.0002 - BOBINA SACO PLASTICO 40 X 60
PRODUZIDA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TRANSPARENTE,  MEDINDO 40 X 60 CM, 
PESO APROXIMADO DA BOBINA DE 3 A 4 KG.

19/01463

8 PCT 40008.002.0001 - CANUDO P/REFRESCO EMBALADO INDIVIDUAL PCT 500 UND.
PRODUTO COMPOSTO DE POLIPROPILENO E PIGMENTOS DE ALTA PUREZA, NÃO TÓXICO, 
CORES BRANCO E VERMELHO, MEDINDO 0,5 CM DE DIÂMETRO E 20 CM DE COMPRIMENTO. 
PACOTE CONTENDO 500 UNIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. PRODUZIDO CONFORME RESOLUÇÃO 105/99 DA ANVISA E SELO DO 
INMETRO.

RCMS

9 CXA 20008.007.0009 - COLHER DE 8 CM CRISTAL CAIXA COM 3000 UNIDADES
COLHER DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO NA COR CRISTAL, MEDINDO 
8 CM DE COMPRIMENTO. O PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, 
RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, REBARBAS OU ARESTAS. CAIXA COM 3000 UNIDADES. 
EMBALADOS HIGIENICAMENTE EM SACO PLÁSTICO E REEMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR 
A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

10 CXA 15008.007.0008 - COLHER PARA REFEIÇÃO BRANCO LEITOSO EM POLIPROPILENO
COLHER DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA LEITOSO, 
MEDINDO 15 A 16 CM DE COMPRIMENTO. O PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, REBARBAS OU ARESTAS. CAIXA COM 500 
UNIDADES. EMBALADOS HIGIENICAMENTE EM SACO PLÁSTICO E REEMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

11 CTO 400008.001.0004 - COPO DESCARTAVEL 110 ML  CENTO COM 190 GRAMAS
COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO (PP), TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 110 ML, EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6 CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 4,0 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 6 CM 
DE ALTURA. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, 
BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER 
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GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT.

12 CTO 2.500008.001.0001 - COPO DESCARTAVEL 200 ML TRANSPARENTE CENTO COM 220 GRAMAS
COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO (PP), TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 200 ML, EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7 CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 4,5 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 8 CM 
DE ALTURA. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, 
BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER 
GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT.

RCMS

13 CTO 50008.001.0003 - COPO DESCARTAVEL 300 ML TRANSPARENTE CENTO COM 330 GRAMAS
COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO (PP), TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 300 ML, EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 4,5 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 
10,5 CM DE ALTURA. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU 
REBARBAS, NÃO DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO 
DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO 
DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS 
DA NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT.

RCMS

14 PCT 350008.001.0006 - COPO DESCARTAVEL DE 500 ML TRANSPARENTE PACOTE COM 315 
GRAMAS
COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO (PP), TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 500 ML, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES CADA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10,0 CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 7,0 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 
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13,0 CM DE ALTURA. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU 
REBARBAS, NÃO DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O COPO 
DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL, A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO 
DE IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS 
DA NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT.

15 PCT 10.000008.003.0002 - GUARDANAPO DE PAPEL DE 30  A 33 CM PCT C/ 50 UND
GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, MEDINDO DE 30 X 30 À 33 X 33 CM, COM BOA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, SEM FUROS, MATERIAIS ESTRANHOS OU SUJIDADES, 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS COM 50 UNIDADES, REEMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO, CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

16 PCT 50008.006.0014 - POTE DESCARTAVEL TRANSPARENTE DE 200 ML COM TAMPA
POTE DESCARTÁVEL (POLIESTIRENO) ACOMPANHADO DE TAMPA PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL, NÃO TÓXICO, TRANSPARENTE, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES 
CADA. COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 200 ML, MEDINDO APROXIMADAMENTE  8,0 CM DE 
DIÂMETRO NA BOCA, 6,0 CM DE DIÂMETRO NO FUNDO E 5,5 CM DE ALTURA. OS POTES E 
TAMPAS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU EXTERNAMENTE. O POTE DEVE TRAZER GRAVADO 
EM RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL PARA RECICLAGEM. ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT.

RCMS

17 PCT 100008.006.0018 - POTE DESCARTÁVEL PARA MINI PUDIM - 150 ML
FORMA TRANSPARENTE DESCARTáVEL COM TAMPA PARA MINI PUDIM, COM CAPACIDADE 
PARA 150 ML. PACOTE COM 10 UNIDADES.

RCMS

18 PCT 800008.006.0008 - PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO EXPANDIDO COM 23 CM
PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 23 CM, EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO COM 25 UNIDADES DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

19 PCT 100008.006.0009 - PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO EXPANDIDO COM 26 CM
PRATO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 26 CM, EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO COM 25 UNIDADES DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.

RCMS

20 KG 700008.004.0001 - RESINITE PVC - RESINITE PELICULA PVC ESTICAVEL
AUTO ADESIVA, ESTICAVEL, ATÓXICA, INODORA, UTILIZADA PARA EMBALAR ALIMENTOS, 
ALTO GRAU DE  ADERÊNCIA, TRANSPARENTE,  BOBINA PLÁSTICA MEDINDO NO MÍNIMO 60 
CM DE LARGURA,15 MICRA DE ESPESSURA,CONTENDO 745 METROS E PESANDO NO MINIMO 
 9 KG. RESOLUÇÃO 17/2008 ANVISA. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE.

RCMS

21 PCT 15008.005.0001 - SACO P/HAMBURGUER
SACO DE PAPEL MONOLÚCIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE (14 CM X 10 CM), 
EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM SACO PLÁSTICO COM 500 UNIDADES DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO.

RCMS

22 KG 15008.005.0005 - SACO PLASTICO VIRGEM PARA 10 KG
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, PARA 
USO EM ALIMENTOS, 
MEDINDO (40 X 60 X 8 MICRAS), PARA 10 KG, EMBALADO EM PACOTE DE 1 KG.

RCMS

23 KG 25008.005.0002 - SACO PLASTICO, VIRGEM, PARA  1 KG 20 X 30
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, PARA 
USO EM ALIMENTOS, MEDINDO 20 X 30 CM X 5 MICRAS, EMBALADO EM PACOTE DE 1 KG.

RCMS

24 UND 400008.008.0001 - TOUCA PROTETORA CAPILAR COR BRANCA
TOUCA DE SEGURANÇA, TAMANHO ÚNICO, CONFECCIONADA EM 100% POLIAMIDA, NA 
COR BRANCA, COM ELASTICIDADE SUFICIENTE E CAPAZ DE PROTEGER TOTALMENTE OS 
CABELOS DE FORMA CONFORTÁVEL. ANTIALÉRGICA, LAVÁVEL, COM ELÁSTICO DUPLO 
REFORÇADO NA BORDA, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTA DE FUROS, RASGOS OU 
QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS A SUA UTILIZAÇÃO. EMBALADAS EM 
PACOTES PLÁSTICOS COM 100 UNIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE.   REF. C.A. Nº 9209 - 100.

RCMS

Observações

Enquadramento:
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Prevista no capítulo III, artigo 9º, inciso V, da Resolução Nº 
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1.252/2012 do SESC Nacional, que diz: "Nos casos de emergências, quando caracterizada a 
necessidade de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens.", e obedecendo aos 
procedimentos previstos na Portaria n° 3237/2018. 

ENCAMINHAR PROPOSTA ASSINADA, CARIMBADA E DATADA EM PAPEL TIMBRADO POR 
EMAIL: marcia.lima@sescgo.com.br OU FISICAMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE GOIÁS, LOCALIZADA À RUA 31 - A, Nº 43, QD. 26-
A, LT. 27-E, SL. 501, 3º ANDAR, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO,

É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO (ESPECIFICAÇÃO TECNICA), OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. 
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO.

Notas

1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) A-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada.
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a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
b)Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;
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c)Certidão Negativa de Tributos Estaduais, ou Positiva com Efeitos de Negativa;
d)Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no cumprimento dos 
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É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. - Cotar os itens de acordo com o 
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1) CRITERIO DE JULGAMENTO SERÁ MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

2) A-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada.
Será exigida posteriormente a apresentação da regularidade fiscal da empresa VENCEDORA:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
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2) A-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada.
Será exigida posteriormente a apresentação da regularidade fiscal da empresa VENCEDORA:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
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Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma quantidade, 
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A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada.
Será exigida posteriormente a apresentação da regularidade fiscal da empresa VENCEDORA:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
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mínimo. O critério de desempate é por sorteio.

3) B-COMPRAS-PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma quantidade, 
sem ônus adicional. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes 
à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o 

SEMAT/DSO
MARCIA FERREIRA DE LIMA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 21/05/2019 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

7

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

16/05/2019

19/01.00050-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : .ESPECIFICACAO TECNICA Contato : ...

Endereço : RUA,0 ST. - CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :

Telefone: (62) - ... Fax: CNPJ :03671444000147 Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
evento e aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a)Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou 

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
evento e aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a)Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou 
vícios nas notas fiscais.

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
evento e aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a)Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou 
vícios nas notas fiscais.

4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 

pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal 
ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de 
força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
evento e aceitos pelo SESC Goiás. O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
a)Entrega do objeto desta licitação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou 
vícios nas notas fiscais.

4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
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anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta Financeira, não 
entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente.
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deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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1.252/2012."
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7) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA)
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